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Sessão n.º 29/2020 
Data da Sessão: 08.09.2020 

Julgamentos por Videoconferência 
(Portaria 951/2020 de 24.04.20) 

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
 
 
PROCESSOS VIRTUAIS 
 
 
1-4006248-96.2018.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Rolandro Ferreira Lêdo 
Advogada: Jamile Ribeiro da Silva OAB/AM  4.977 e Jackeline Salazar dos Santos 10166/AM. 
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado do Amazonas 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
• Sustentação oral: Reqte/ Impetrante: Rolandro Ferreira Lêdo 
            Adv: Jamile Ribeiro da Silva OAB/Am  4.977 e Jackeline Salazar dos Santos (10166/AM). 
____________________________________________________________________________ 
2-4004679-26.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Maria Leticia Messias Rosas 
Advogado: Paulo Victor Solart Coelho (14212/AM) 
Advogado: Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado: Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Advogado: Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: Secretaria de Estado, Administração e Gestão Em Recursos Humanos do 
Amazonas - SEAD 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
___________________________________________________________________________ 
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3 -4002700-92.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Jaiuson Vale de Jesus Costa 
Advogada: Ketlem Lopes de Jesus (10651/AM) 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar Estado do Amazonas - Pmam 
Impetrado: O Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
______________________________________________________________________ 
4 -4001765-52.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Chris de Souza Costa Miranda 
Advogado: Kátia de Oliveira Pinheiro Leitão (4333/AM) 
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584/AM) 
Impetrado: Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado: Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 _________________________________________________________________________ 
5-4001658-42.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Kaytiane Santarém Azevedo 
Advogado: Paulo Victor Pereira Barros (13050/AM) 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar Estado do Amazonas - PMAM 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
__________________________________________________________________________ 
6-4001276-15.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Denir Silva de Souza 
Advogado: Almeron Caminha (12270/AM) 
Advogado: Hector Daniel Lobo Ferreira (12717/AM) 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
_________________________________________________________________________  
 
 
 
 
 



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

TRIBUNAL PLENO 

3 

 

PROCESSOS VIRTUAS COM  JULGAMENTO  SUSPENSO  OU ADIADO NA SESSÃO DO 
DIA 01.09.2020: 
 
7- 4006470-64.2018.8.04.0000 - Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade.  
Requerente: Luiz Castro Andrade Neto 
Advogados:  Nelson Luiz Mestrieri Macedo (608 A/AM), José Luiz Leite (622A/AM),  
Adelaide Maria de Freitas Carmargo (781A/AM). 
Interessado: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas – ANOREG/AM. 
Advogada: Silvya Nascimento das Neves.Interessado: Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
e Protesto de Letras de Manaus/Am.Interessado: Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e 
Protesto de Títulos de Manaus/AM.Interessado: Cartório do 4º Ofício de Imóveis e Protesto de 
Títulos de Manaus/Am. 
Interessado: Cartório do 5º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/Am 
Advogado:Affimar Cabo Verde. Interessado:  Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de 
Títulos de Manaus/Am.Advogado: João Antônio da Silva Tolentino. Interessado:Cartório do 6º 
Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM.Advogados: Sandro Marcelo Silva de Souza, Marco 
Aurélio Marrafon (OAB/MT 7.364ª). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator:Pelo indeferimento da cautelar em dissonância com MP 
Antec. voto com o Relator: Exmos. Srs. Desdores. Ari Moutinho, Aristóteles Thury  (Em 28.04.2020), 
Lafayette Vieira e Elci Simões (eletronicamente) e Yedo Simões de Oliveira (Em 19.08.20). 
Voto vista divergente: Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura: Em harmonia com o parecer 
ministerial, vota pela concessão da medida cautelar, para suspender a eficácia do artigo 2º, da Lei 
Complementar Estadual nº188/2018. 
Antec. voto com a divergência: Desa. Nélia Caminha Jorge (em 02.06.2020)  
Vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em 18.08.20) 
Julgamento Suspenso: por problemas técnicos (Em 01.09.2020).   
 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA COM JULGAMENTO  SUSPENSO OU ADIADO NA  
SESSÃO DE 01.09.2020: 
 
8-0005936-57.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante: Estado do Amazonas 
Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM) 
Agravado: RV Imola Transportes e Logística Ltda. 
Advogado: Francisco Charles Cunha Garcia Júnior (4563/AM) 
Advogada: Juliana Chaves Coimbra Garcia (4040/AM) 
Advogado: Andrea Cardoso Salgado (4743/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Adiado: a pedido do Relator (Em 01.09.2020). 
 ___________________________________________________________________ 
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 9 - 0006251-85.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
 Agravante: Adelaide da Costa Novo Antony 
Agravante: Flávio Cordeiro Antony 
Advogado: Ivanildo Santos Fonseca (14199/AM) 
Advogado: William da Silva Simonetti (7441/AM) 
Agravado: O Estado do Amazonas 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Voto do Relator: Conhece e nega provimento (Em 01.09.2020). 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 01.09.2020) 
___________________________________________________________________________ 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SAJ/SG5: 
 

1 - 0003347-58.2020.8.04.0000  -  Processo Administrativo  
Requerente : Suelane Vitalino Marinho, Escrevente Juramentada 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 

  

Assunto: Aposentadoria por tempo de contribuição. 
__________________________________________________________________________________ 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – CPA: 
 
1 - Processo Administrativo nº 2020/ 011909 – CPA. 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE TRATA SOBRE O ASSENTAMENTO 
REGIMENTAL DE ALTERAÇÃO DO SISTEMA DE JULGAMENTO VIRTUAL 
DOS ÓRGÃOS JULGADORES  DESTA CORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
________________________________________________________________________________     
2 - Processo Administrativo nº 2019/20236– CPA. 
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A COMPETÊNCIA TERRITORIAL DAS 
2ª, 3ª, 5ª e 8ª VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Apreciação suspensa: vista ao Des. Délcio Luiz Santos (Em 01.09.20) 
 
                   

Para maiores informações: e-mail:sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
Aos advogados interessados em requerer sustentação oral, solicitamos atender o disposto no Parágrafo único do  Art. 

3º  da Portaria 951/2020 de 24.04.20. 

 


